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Assunto: PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA

REQUALIFICAçÃO NO BOM RETIRO, TRIÂNGULO DAS RUAS GIL VICENTE, MARIA
LAMAS E JÚLIO JOSÉ PEDRO GOES - VILA FRANCA DE XIRA

Interveio o Sr. Vereador Aurélio Marques, referindo-se a uma questão que já há

muitos anos os membros da CDU trazem. A última vez que a trouxeram foi na

reunião de 19 de novembro de 2014, em que, por motivo de falta de tempo, não foi

respondida uma série de questões, sendo que agora, e futuramente, trará uma

questãodecadavez.

A questão tem a ver com a requalificação do Bom Retiro, no triângulo das ruas Gil

Vicente, Maria Lamas e Júlio José Pedro Goes, que já é do conhecimento de todos, a

questão dos muros, da escadinha, das rachas, das ruínas, da zona muito
degradadaeporaífora.

Interveio o Sr. Presidente, mencionando que o Sr. Vereador António Oliveira tomou

boa nota, no sentido de se resolver, sendo que estas são matérias que o Sr.

Vereador já tinha colocado anteriormente.
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Assunto: PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA

BAIRRO DOS QUINTAIS - OBRA DOS SMAS - PÓVOA DE SANTA IRIA

Interveio a Sr~ Vereadora Ana Lídia Cardoso, cumprimentando todos os presentes,

e referindo que gostaria de colocar três questões, dúas delas que têm a ver com a

freguesia da Póvoa de Santa Iria.
No Bairro dos Quintais os SMAS desenvolveram uma obra, que deveria ter

terminado no mês de dezembro, e que, ultrapassado o prazo, estando a

intervenção longe de terminar, coloca uma série de entraves, nomeadamente no

que diz respeito à ocupação de vias e ocupação de acessos pedonais.

Desta forma, gostariam de saber qual o motivo do atraso desta obra, a própria

responsabilidade e a data de conclusão.
Respondeu o Sr. Presidente que o Sr. Vereador António Oliveira depois falará.
Tomou a palavra o Sr. Vereador António Oliveira, cumprimentando todos os

presentes, dizendo que dividirá a resposta às questões em duas áreas1 dos SMAS e
do Departamento de Obras, Viaturas e Infraestruturas.

Em relação a esta obra, repete o que disse na última reunião de câmara, à

semelhança da obra dos impasses A e B, em Alverca do Ribatejo. A execução da

obra dos Quintais foi aprovada, e por várias reuniões no local, inclusivamente com

a junta de freguesia e os moradores, não avançou sem uma garantia de que

estariam de acordo para a sua execução, e foram alertados para uma

especificidade de execução. Quem passa ali a pé :v~~fica que existem imensas
entradas de garagens, em que ao longo dos anosos próprios moradores foram

fazendo diversos acessos, cada um à sua maneira.
Não foi fácil de ultrapassar essas situações, e é um trabalho de relojoaria muito

complicado, a nível de ramais de água, quando se epcontram ali passeios que não
chegam aos 30cm, sendo uma via com um elevado número de tráfego a

determinadas horas do dia, tanto de manhã como à tarde.

Aconteceu aquilo que o próprio disse em relação aos impasses, no período de Natal
e Ano Novo foi pedida, e autorizou-se, a suspensão da obra, porque o tráfego era

imenso e para não criar os problemas inerentes à obra.
A indicação que tem é que no final deste mês estará concluída, pese embora, e

convém deixar a ressalva, estar-se a tentar ultrapassar uma situação.
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Pessoalmente não faz questão que a obra não fique uniforme, mas há alguns

moradores que não estão muito de acordo que os seus acessos às garagens, que

fizeram ao longo dos anos, sejam destruídos, já que os serviços municipais

entenderam que se deveriam fazer acessos novos, de pavimento, calçada e lancis,

ficandotudonovoeem condições.
Contudo, ir-se-á ultrapassar a situação, com calma e naturalidade.
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Assunto: PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA

PASSAGEM INFERIOR À LINHA FÉRREA — PÓVOA DE SANTA IRIA

Interveio a Sr~ Vereadora Ana Lídia Cardoso, reportando-se à passagem inferior à

linha férrea, na Póvoa de Santa Iria, dizendo que passando por lá os membros da

CDU conseguem ver perfeitamente o estado de degradação desta passagem

inferior, e além de alagar quando chove, naturalmente, a iluminação não funciona,

os degraus estão partidos, as paredes estão totalmente grafitadas, e há,

manifestamente, uma falta de limpeza e de higienização desta zona.
Aquilo que gostariam de saber é, afinal de contas, para que não se ande a

transportar as culpas, a quem compete a manutenção desta passagem. É à câmara

municipal, ou é à junta de freguesia? De facto exige-se que rapidamente esta

passagem inferior seja reabilitada.

Interveio o Sr. Presidente, mencionando que a manutenção da passagem inferior

sobre a linha férrea, em termos de reparação de iluminação e outras situações

deste tipo, é com a câmara municipal. A limpeza é cQm a junta de freguesia.

Assim, aquilo que depende da câmara municipal tem-se vindo a fazer, e é provável

que haja lá algo ainda para resolver, até porque aquela passagem inferior, na sua

opinião, foi um erro, mas a vida tem destas coisas. Muitas das vezes as pessoas

vão embaladas numa determinada ideia, e às vezes arrependem-se, pois aquela

solução não terá sido a melhor.

Com todo o respeito, por quem, de facto, lutou por esta solução, porque estava

convicto que era a melhor, na sua opinião não foi.
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1. Assunto: 2~ ALTERAÇÃO AO PLANO DIRETOR MUNICIPAL - ALTERAÇÃO AO

REGULAMENTO - INÍCIO DO PROCEDIMENTO

2. Resumo: Presente o processo instruído com comunicação interna n2 10/15, de

02/02, do DGUPRU/DPRU, para aprovação, no seguimento da deliberação tomada
em 2014/09/10, e após parecer da CCDR-LVT, do início do procedimento da 2~

alteração ao Plano Diretor Municipal, implicando uma alteração aos artigos 13v, 28~

e 292 do regulamento em vigor.

3. Informações/pareceres: Anexa-se comunicação interna n2 10/15, de 02/02, do

DGUPRU/DPRU, documento que se dá por inteiramente reproduzido nesta parte da

ata.

4. Dotação orçamental: Plano Orçam.

5. Disposições legais aplicáveis:

6. Propostas: O Sr. Presidente submete o assunto à reunião de câmara para

aprovação.

Interveio o Sr. Vereador Nuno Libório, referindo que a opinião dos membros da CDU

é muito simples. Não querem que o município repita aquilo que foi a sua prática,

sob a gestão do PS, na condução da revisão do plano diretor municipal, que foi,
primeiro levantar os interesses privados e fazer adequar o ordenamento do

território através da revisão do PDM a protocolos e a pressões, que acharam que

prejudicaram o interesse coletivo, o interesse das populações.

O que está em causa é uma alteração muito substantiva a questões que se

prendem muito para além do ordenamento do território e das questões do

ambiente, que podem colidir frontalmente com o interesse das populações, uma
vez que, caso seja aprovada, em 4 de 5 pedreiras no concelho de Vila Franca de

Xira poderão ser admitidas operações de instalação de depósito de resíduos de

construção não perigosos, bem como a implantação de operações de gestão de
resíduos de construção nas respetivas áreas.
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Os membros da CDU pensam que aquilo que tem ~ue ser feito relativamente às

pedreiras e à falta de valorização dos impactos decorrentes dessas atividades é o

Governo ser pressionado pela Câmara Municipal de Vila Franca de Xira, no sentido

dos planos ambientais de recuperação paisagística serem efetivamente

concretizados.
Sabendo que esta não é uma competência direta dos municípios, ou deste

município em concreto, cabe à câmara municipal alertar e denunciar, exigindo a

respetiva fiscalização para que não sofram mais as populações atingidas nas

envolventes às pedreiras no concelho de Vila Franca de Xira.

Consideram que a revisão de um plano diretor municipal é uma coisa muito mais
séria e coerente do que aquela que está aqui hoje proposta, com o devido respeito,

como é óbvio, que assiste a cada uma das iniciativas partidárias para propor

alterações a um documento tão importante e estruturante como é o do plano

diretor municipal.

Não concordam e afirmam que tudo farão para qye esta medida não seja uma

realidade no concelho de Vila Franca de Xira.

Interveio o Sr. Vereador Rui Rei, dizendo que os membros da Coligação Novo
Rumo, até pela voz do seu camarada, Sr. Vereador Vítor Silva, colocaram algumas

questões que não foram respondidas, e voltam a dizer aquilo que na altura o
próprio também disse, consideram que o plano diretor municipal de Vila Franca de

Xira deve entrar em revisão imediatamente, porque ele já à época foi feito à

pressa, em vésperas de eleições, e foi lá metido um conjunto de compromissos que

existiam sem os objetivos estratégicos do município çle Vila Franca de Xira estarem

salvaguardados.
Votaram contra a revisão do PDM, quer o primeiro PDM que incluía algumas zonas

da várzea de Vialonga que podiam ser construídas, incluindo a questão da Mata do

Paraíso, que hoje é tão querida, mas na altura os arautos da defesa do ambiente

defendiam e puseram aquilo em zona com possibilidade de ser edificada, e na

segunda versão do PDM continua-se a ter o mesmo problema, que não é só da

construção, mas o mesmo problema que não conseguiu dar a possibilidade de

zonas estratégicas do concelho poderem ter acesso ao investimento de indústria e

de serviços, nomeadamente a zona de São João dos Montes. Esta zona tem um
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magnífico nó de acesso à AiO no concelho de Arruda dos Vinhos, e a câmara
municipal não conseguiu fazer prevalecer esse objetivo, e não o conseguiu fazer

prevalecer porque houve outros interesses que colocou à frente. Como,

infelizmente, os PDM são jogos de compensação, porque “eu agora vou mais para

a esquerda, depois vou mais para a direita e depois as entidades não aceitam mais

isto e mais aquilo”, a verdade é que se chegou a esta conclusão.

Os membros da Coligação Novo Rumo só aceitarão, duas coisas, primeiro, que se

faça a revisão do PDM e se contemple a estratégia, do município, ou seja, o PDM

como um verdadeiro plano estratégico do município, ou então têm que conhecer

primeiro os interesses e os interessados nas pedreiras do concelho. Sem isso, ao

estarem a permitir a alteração do PDM, estão a “dar um tiro no escuro”, porque

nãosabemparaondevão.
É bom que fique claro que os membros da Coligação Novo Rumo não são contra,

porque não são os próprios que tomam a decisão, e até pensam que

eventualmente pode haver o caso de algumas das pedreiras que existem no
concelho de Vila Franca de Xira, até pelo seu afastamento, nalguns casos, às zonas

urbanas, permitirem que esses usos sejam feitos. Não têm nada contra, aliás

disseram-no no passado, até a propósito do aterro do Mato da Cruz, que há

pedreiras no concelho que, se continuar a ser uma obrigação de Vila Franca de

Xira, teriam essa condição, sem provocar um décimo dos impactos que aquela

lixeira tem no sítio em que está neste momento.

Estas coisas têm que ser pensadas, refletidas e informadas, para saberem que a

sua decisão com esta alteração vai afetar o “Francisco” e o “Joaquim”, que vai
investir desta forma ou daquela, porque doutra forma, o que estão a fazer é a dar

“um tiro no escuro” de negociações que já estão a existir, de interesses que já
estão a ser efetuados, e o próprio, enquanto qleito do povo, tem que ter

conhecimento destas coisas, para não se assistirem a coisas como: “Por acaso a

câmara sabe de alguma coisa sobre a Mata do Paraíso”? Depois, passados 15 dias,
é apresentada a proposta para o município adquirir a; Mata do Paraíso.
São estas coisas que o próprio, que cresceu ao lado de uma repartição dos CTT e

que ouvia os funcionários, uma senhora e um senhor, permanentemente a

carimbar, se recusa enquanto vereador, a ser um mero “carimbador”, até porque
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nos CTT isso também já acabou, agora é eletránico e as pessoas, ou põem lá o

selo, ou aquilo passa na máquina e vai.

Os membros da Coligação Novo Rumo, quando aprovam “no envelope”, querem

saber o que vai efetivamente lá dentro, para poderem decidir em consciência.

Tomou a palavra o Sr. Presidente, lembrando que na primeira vez que este assunto

veio a reunião de câmara aquilo que os membros da CDU referiram foi que

precisavam de ter o conforto do parecer. Julga que foram os membros da CDU, mas

se não foram, foram as duas bancadas, não interessa agora para o caso, o próprio

é que não foi. Crê que foi a CDU que colocou que, para votar mais confortável

nesta matéria, tinha que ter um parecer prévio da CCDR-LVT — Comissão de

Coordenação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo, e foi isso que

foi feito. O Urb~ Ricardo Ramalho já usará da palavra para explicar as diligências

que foram feitas junto da CCDR, o executivo P5 cumpriu aquilo que foi uma

determinação da discussão que houve do ponto nessa reunião.

Com esta iniciativa queria-se alargar áquilo que já existe no PDM, de que esta

gestão de resíduos de construção possa ser feita também nas pedreiras em

atividade, é só isso, não é outra coisa.

Como a câmara municipal tem obrigação também de resolver os problemas desta

gestão de resíduos de construção, o executivo considera que deve encontrar

soluções para o efeito, e esta era uma boa oportunidade, mas cada um assume

aquilo que bem entende sobre todas matérias, e também nesta.

No seu ponto de vista, houve um lapso na revisão do PDM, foi não ter incluído logo

à partida estas pedreiras, foi daquelas coisas que às vezes nem se percebe como é

que acontecem, foi um lapso, devia-se ter olhado para as pedreiras no seu todo, e

agora o executivo PS pretendia evoluir no sentido dessa alteração.

Quanto à questão de se fazer a revisão do PDM, a câmara municipal vai ter que a

fazer, mas já agora valerá apena esperar mais um pouco, até junho, no sentido de

perceber efetivamente o que é que a legislação no seu todo reserva, para perceber

qual é a melhor decisão a tomar. Por isso há da parte dos membros do P5 alguma
prudência, para depois não terem que “rebobinar” e fazer de maneira diferente

daquela que pensavam.

No entanto, também quer dizer que na luta política cada um pode dizer o que bem
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entender e quiser, mas julga que é bom referir que a revisão do PDM que foi feita

permitiu uma redução significativa da pressão habitacional sobre o território do

concelho, o aumento de espaços destinados a atividades económicas, o aumento

de espaços para a requalificação ambiental e o aumento de zonas de terreno de

REN — Reserva Ecológica Nacional e RAN — Reserva Agrícola Nacional e da estrutura

ecológica municipal. São fatores importantes para a contribuição de uma melhoria

significativa em termos ambientais e ecológicos do concelho.

Foi isso que em termos de fundo teve em vista a revisão do PDM, não reconhecer

estes fatores, enfim, o PS poderia ter outra ideia sobre as matérias, mas isso

contradiz em absoluto aquilo que o Sr. Vereador referiu, de que o executivo do P5

fez uma revisão ao sabor de interesses deste ou daquele. Não é verdade, porque

os dados que acabou de referir contrariam justamente isso, até porque, como

todos sabem, houve muitas pessoas que tinham muitas expectativas sobre

determinado tipo de territórios que não vieram a ser consagradas na revisão do
PDM, o que trouxe grandes “incompreensões”, diga-se assim, de alguns

empresários do concelho. Portanto, os factos são estes e cada um pode dizer o que

quiser sobre tudo isto, o que está em causa é única exclusivamente alargar esta

possibilidade de gestão de resíduos de construção a pedreiras ainda em atividade.-
Interveio o Sr. Vereador Nuno Libório, referindo não querer discutir questões

técnicas, queria só comentar uma coisa.
Respondeu o Sr. Presidente que o Sr. Vereador pode comentar, mas o próprio não

prescinde que o Urb~ Ricardo Ramalho, que foi a várias reuniões, informe do

resultado das mesmas, tanto mais que foi ao encontro daquilo que os membros da

CDU solicitaram.

Interveio o Sr. Vereador Nuno Libório, dizendo que a história encarrega-se de

demonstrar a realidade dos factos, e pede ao Sr. Presidente que deixe que lhe diga
que não assiste ao Partido Socialista nenhuma razão em relação áquilo que acabou

de dizer sobre as supostas bondades virtuais da revisão e do que se conseguiu

comarevisãodoPDM.

Interveio o Sr. Presidente, perguntando porque é que é virtual.

Respondeu o Sr. Vereador Nuno Libório que é virtual porque esse discurso não

coincide com a prática, e vai explicar de uma forma clara aquilo que é a opinião da
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CDU.
Em primeiro lugar, porque se estiveram tantos anos que infelizmente não se

consegue recordar, mas foram de 8 para 10 anos que a câmara municipal esteve
em processo de revisão do PDM. Foi em vésperas de 2008, salvo erro, que se

conseguiu a aprovação do Conselho de Ministros, pode estar aqui um lapso de 1 ou

2 anos, e pede que o Sr. Presidente o desculpe se não estiver a ser rigoroso do

ponto de vista do tempo, mas foi tempo a mais, por uma razão simples, o governo,

que por acaso era da cor política da Câmara Municipal de Vila Franca de Xira,
Partido Socialista, impediu a aprovação do PDM, porque não concordava com as
intenções do PS para o ordenamento do território do concelho. Aliás, impôs, como

nunca se viu em nenhum concelho da Área Metropolitana de Lisboa, a consagração

de todos os desígnios e objetivos do PROTAML — Plano Regional de Ordenamento

do Território da Área Metropolitana de Lisboa, porque o que se queria fazer em Vila

Franca de Xira era uma violação de todos os documentos e práticas recomendadas

até pelo próprio governo da simpatia política do Sr. Presidente. Por isso é que se

esteve o tempo que se esteve em processo de revisão do PDM.

Aquilo que se salvou, do ponto de vista da recuperação de vantagens em termos

de objetivos para o ordenamento do território, resulta antes da bondade das

entidades da administração central, do que propriamente da vontade expressa da

Câmara Municipal de Vila Franca de Xira.

A segunda questão é que o Sr. Presidente costuma dizer que o PDM é para rever, e

anuncia, para surpresa dos membros da CDU,. que aguarda com alguma

expectativa a revisão de algumas questões fundamentais para se iniciar em si

mesmo esse processo formal. Então, por que razão é que os quer sujeitar a aprovar

uma medida para resolver eventualmente um problema em particular ou em

concreto?

Interrompeu o Sr. Presidente, perguntando se O Sr. Vereador não consegue

compreender.

Respondeu o Sr. Vereador Nuno Libório não conseguir, nem consegue compreender
o interesse o público, que deve estar sempre subjacente a toda e qualquer tomada

de iniciativa sobre esta matéria.

Rever um plano diretor municipal, como o Sr. Presidente disse, e aí estão de
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acordo, é uma coisa que deve ter uma implicação e uma magnitude em termos de

revisão de objetivos muito diferente do que atender a um problema particular,

porque aquilo que efetivamente aconteceu como segunda característica

fundamental do PS para as questões da revisão do PDM, foi fazer condicionar a

revisão do PDM à situação prévia de protocolos urbanísticos em quase todas as

áreas urbanizáveis e antigas de vocação industrial no concelho, com graves

perturbações para a própria revisão do PDM.
Este PDM, hoje, está desatualizado, não serve as populações, porque

fundamentalmente visou consagrar interesses privados, que a CDU rejeita e que

denuncia em direito próprio.

Deste modo, se isto que se propõe acontecer é uma nova repetição daquilo que foi

o processo de revisão inicial do PDM, os membros da CDU apelam ao bom senso.---

Tomou a palavra o Sr. Presidente, agradecendo ao Sr. Vereador e referindo que os

membros do PS não comungam, estão absolutamente em desacordo, e não é

verdade.

Interveio o Sr. Vice-Presidente, referindo que houve um certo empolgamento no

discurso, mas efetivamente não é verdade.

Não é verdade que se tenha levado tempo a mais na revisão do PDM, sobretudo

quando comparando com outros municípios que não conseguiram concluir a sua

revisão, e não é verdade que esse tempo de demora tenha tido a sua razão de ser

em nenhuma vontade expressa da câmara municipal de atrasar o processo.

Perante uma manifestação do Sr. Vereador Nuno Libório, o Sr. Vice-Presidente

disse não o ter interrompido na sua intervenção, apesar de ter dito um conjunto de

questões que não são verdade, como aliás está agora a demonstrar.

Prosseguiu, dizendo que também não é verdade que esse tempo que demorou

tenha sido causado por uma vontade da câmara municipal de contrariar qualquer

tipo de indicações fundamentais por parte do PROTAML, e não é verdade que haja

problemas de articulação do PDM de Vila Franca de Xira com o PRQTAML, aliás, a

câmara municipal inclusivamente respeita as regras de um PROTAML, que esse

sim, nem sequer está aprovado. Portanto, os cuidados que o executivo PS teve na

revisão do PDM são de tal ordem que respeitam as indicações das entidades

nacionais para respeitar um plano que não está em vigor, porque o Governo, e não
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é por ser este, é qualquer um deles, não teve capacidade para fazer programas

regionais de ordenamento do território, tal como não fez programas nacionais de

ordenamento do território, que deviam ter sido os dois instrumentos fundamentais

que dariam, eles si, origem aos PDM, como todos sabem, e no país o que

aconteceu foi exatamente a construção ao contrário.

Também não é verdade que haja problemas de desconformidade de princípio com

as regras impostas pelas autoridades nacionais sobre esta matéria, exceto num

ponto, e foi esse o único ponto que levou a uma discussão final entre a câmara

municipal e o governo na altura, que diz respeito à intransigência por parte da

CCDR-LVT e da comissão de acompanhamento, relativamente à impossibilidade de

construção em áreas inferiores a 10 000 m2, numa área significativa do território

do concelho. Aí, o executivo PS não está de acordo, porque há um conjunto de

pequenas aldeias e localidades de minifúndio em que a única hipótese das pessoas

se manterem lá, dos filhos da terra se manterem lá, é que os pais consigam, na

utilização do seu minifündio, construir uma pequena casa para que os filhos e

netos se possam manter nessas aldeias.

Esse é um ponto que o Partido Socialista está contra, argumentou com o Estado

que está contra, e depois da resposta final do Estado sobre esta matéria mantém
exatamente o mesmo princípio, porque achou, e acha, que o concelho de Vila

Franca de Xira tem características suficientemente especiais que façam com que

nessas aldeias, Cachoeiras ou Calhandriz, fosse possível passar por cima desta

regra dos 10 000 m2, que faz sentido provavelmente noutras zonas do território,

mas não faz sentido no concelho de Vila Franca de Xira, nessas áreas muito bem

identificadas pela parte do executivo. Por isso, efetivamente, com esta revisão do

PDM que o Partido Socialista tratou, que a câmara municipal tratou e que

conseguiu resolver, ao contrário de muitas outras, que ainda hoje estão a tentar
fazer a revisão do PDM, conseguiu reduzir a pressão habitacional sobre o território

do concelho, aumentar o número de áreas para desenvolvimento e implantação de

atividades económicas e aumentar os espaços de proteção ambiental, com a

criação também da estrutura ecológica municipal.

O executivo PS conseguiu isto tudo com a revisão do PDM, o PCP esteve contra

estes três princípios, e esteve contra toda a discussão feita sobre esta matéria,

20 2~ PDM 8/16



____ FI. Livro ______________

Re~o~2O15/O2/11Município / (~ I\ 1 ProcQ 1/14 PMOTPDM

Vila Franca de Xira Deliberação n2 ____________

Câmara Municipal ‘ Y

porque entendeu, se o Sr. Vereador bem se recorda, alhear-se completamente

deste processo de revisão, e mais, votar contra. Votar contra o quê? Redução da

pressão habitacional sobre o território? Com certeza queria mais. Criação de mais

espaços para a instalação de atividades económicas? Com certeza queria que

fossem menos. Aumento dos espaços de proteção ambiental? Com certeza queria

tambémquefossemmenos.
Estes são os factos de que os membros da CDU falam, e é preciso repor a verdade

sobre esta matéria, porque, efetivamente, podemo-nos empolgar, mas temos que

falarverdade.

Interveio a Sr~ Vereadora Ana Lídia Cardoso, pedindo a palavra.

Respondeu o Sr. Presidente que cada interpelação dá direito a outras

interpelações, e nunca mais se avança, no entanto dá-lhe a palavra.

Tomou a palavra a Sr~ Vereadora Ana Lídia Cardoso, referindo que não tinha

intenção de intervir neste ponto, porque o seu camarada Sr. Vereador Nuno Libério
colocou aquilo que devia colocar, mas de facto há coisas que não gostava de

deixar passar, e até pode ir à questão da Mata do Paraíso, tão querida e tão

conquistada pelo Sr. Vereador Rui Rei, tal qual Vasco da Gama.

Recorda que em 2006, quando os membros da CDU se abstiveram no projeto da

autoria do Professor Sidónio Pardal, e aquando da discussão da questão da Mata do

Paraíso teve oportunidade de dizer isto, abstiveram-se porque ele tinha como

contrapartida algo que o Partido Socialista tentou fazer, que era desafetar a várzea

de Vialonga, e isso os membros do PS não podem negar.

Havia uma contrapartida que era: “Meus senhores, nós vamos colocar todas as
nossas forças e fazer tudo o que nos é possível, para desafetar a várzea de

Vialonga”. Em contrapartida o dono daria à câmara n-iunicipal o espaço da Mata do

Paraíso. Felizmente isso não foi possível e, de facto, a câmara municipal teve que

comprar a Mata do Paraíso, como foi deliberado na reunião de câmara privada

anterior.

O executivo do PS tentou colocar na várzea de Vialonga o quartel dos bombeiros
voluntários de Vialonga, aliás, porque a direção à altura foi na conversa do Partido

Socialista, hoje não tem quartel, porque se não fosse assim tinha construído o
quartel no sítio para onde tinha inclusivamente financiamento já aprovado e não
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estava sem quartel.

Tentou ainda colocar na várzea de Vialonga o Jumbo e o IKEA, e isto é inegável,

portanto não venha agora dizer que tentou ir ao encontro daquilo que eram as

expectativas, porque de facto, por exemplo neste caso, a população de Vialonga

nunca esteve de acordo com a desafetação que os membros do P5 tentaram

preconizar e tentaram retirar a todos um território agrícola de grande qualidade,

como era a várzea de Vialonga. Foi por isto, por estas intenções, por estas

expectativas, e por vezes com falsas expectativas que criaram nalgumas pessoas

que o processo da revisão do PDM durou o que durou.

Podem dizer que colocaram menos urbanização e tiraram os fogos, o PDM de 1993,

na altura inovador, e os membros do P5 sabem que é verdade, tinha uma

perspetiva de tempo totalmente diferente daquela que se tem hoje, é verdade.

Existia um processo dos anos de 70 e 80 com falta de construção e o PDM de 1993

é um espelho histórico da época em que foi construído. Evidentemente que tinha

deficiências, que tinha, de facto, aos olhos de hoje, habitações a mais, é o devir

histórico, é isso que acontece e é por isso também que se calhar o PDM que agora

existe já tem que ser revisto, sob pena de se ficar cm falsas expectativas no que

diz respeito ao desenvolvimento do território. Portanto, se se vir bem, todos têm

razão.

O Sr. Vereador Nuno Libório pediu a palavra, tendo o Sr. Presidente recusado,

dizendo que vai passar a palavra ao Urb~ Ricardo Ramalho, e que o ponto está

mais do que clarificado. Pede desculpa, mas o “tempo de antena” sobre esta

matéria acabou. O Sr. Vereador já disse o que disse, a sua camarada disse o que

disse, todos tiveram oportunidade de dizer o que quiseram, já chega, quem está a

dirigir a reunião é o próprio.

Tomou a palavra o Urb~ Ricardo Ramalho, referindo que se calhar começa pelo fim

e pela revisão do PDM, pois pensa que vale a pena fazer o ponto de situação

daquilo que são hoje as regras.

Salvo erro, em junho de 2014, saiu uma nova lei de base e de solos de urbanismo e

do ordenamento do território, que no fundo é o primeiro “chapéu” em termos de

legislação para tudo isto. Aponta já um caminho que restringe aquilo que serão as

áreas urbanas àquilo que é urbano existente, ou seja, ou que está edificado, ou
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para os quais, por exemplo, já foi emitido o alvará, que ainda não foi edificado mas

que já se sabe que há ali o compromisso efetivo vinculativo, tudo o resto passará a

sersolo rústico.

Este é o princípio que está estabelecido neste momento na lei de bases, falta sair,
e especula-se que sairá até ao verão, o novo regime jurídico dos instrumentos, que

virá permitir e estabelecer as condições como estes princípios se vão adequar

depois nos vários planos, em todos os níveis.

Se a câmara municipal iniciasse uma revisão do PDM hoje, as regras a aplicar iam

ser dúbias, sendo que há um pormenor, que lhe parece ser um “por maior”, que é

o facto de depois de ter saído a lei de bases várias câmaras municipais, que são a

maioria, e na área metropolitana são a grande maioria, que têm os processos de

revisão em curso, levantaram a questão: “Como é que isto vai ser, nós temos

trabalho de anos em cima da mesa com pressupostos completamente distintos”?

Entretanto saiu um esclarecimento da Direção-Geral do Ordenamento do Território,
sobre o regime transitório, que resumidamente diz que os processos que estão em

curso na data em que foi publicada a lei de bases, ou seja, junho de 2014, têm que

estar concluídos até passado um ano da sua entrada em vigor, portanto, até junho

de2015.

Os “timings” são complicados, as câmaras têm dificuldade em cumprir e neste

momento está-se a discutir o que é que quer dizer com concluído, se é aprovado

ou publicado, e já se andam a discutir espaços de 2 ou 3 semanas para as câmaras

municipal tentarem levar os seus processos ao fim.

Como a Câmara Municipal de Vila Franca de Xira já tem a revisão do PDM concluída

desde 2009, neste momento não tem muito enquadramento sequer para a iniciar,

eistosãofactosàdatadehoje.
Relativamente à proposta apresentada, no seguimento da reunião de setembro foi
contactada a CCDR-LVT, foi pedido um parecer, e acabou por não se ter parecer

porque não havia enquadramento para existir pareçer, e o que lhe disseram logo

foi: “Nós não temos enquadramento para dar resposta em termos de parecer,

podemos fazer umas reuniões, analisar e encontrar qns consensos”. Foi isso que foi

feito, numa primeira reunião a CCDR-LVT levantou diversas questões, que foram

respondidas, e no fundamental o que estava em caupa era se aquilo que são áreas
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de pedreiras que estão hoje em exploração, que est~o descaracterizadas, que não

têm recursos naturais nenhuns, não têm recursos paisagísticos e que estão em

processos de recuperação, em termos de utilização, devem ou não ser compatíveis

com este tipo de atividades, sendo que a atividade de que se está a falar em

concreto é receber aquilo que vem das demolições, separar os materiais, grande

parte sai para reciclagem e aquilo que não é reciclável pode ser utilizado como

depósito para a recuperação paisagística da pedreira.

A discussão centrou-se se havia aqui uma complementaridade ou não de usos,

porque esta atividade que resulta da proposta é compatível com a exploração da

pedreira, e, mais do que isso, é complementar, porque também ajuda à sua

recuperação.
A CCDR-LVT concordou numa segunda reunião com este princípio, e mais do que

isso, com uma segunda fase, que é, “muito bem, os usos são compatíveis, agora

vamos criar as condições para o serem”, precisamente porque era preciso

perceber se o facto de se ir pôr estas instalações nas pedreiras iria trazer o

prejuízo para as populações próximas.

Uma das questões que se levantou, e que lhe pareceu bastante pertinente, tinha

precisamente a ver com o aumento do tráfego de pesados. Foi buscar este
exemplo porque parece-lhe bom, e de facto é verdade, todos sabem que em

Vialonga existiram problemas com a pedreira e com os camiões.

Deste modo, importava criar em termos de regulamento do PDM, e foi isso que foi

feito na proposta que agora se apresenta, um articulado que garantisse que,

apesar de haver viabilidade de uso, as condições específicas tinham que ser

estabelecidas de forma a salvaguardar as populações, daí se terem introduzido,

por um lado, as medidas de minimização, com alguma discricionariedade já de

fatores que tinham de ser cumpridos.

Por último, e porque lhe parece também importante, esta questão específica hoje

está a ser discutida na maioria da revisão dos plar~os diretores, a CCDR-LVT tem

estado a analisá-la e este entendimento que foi encontrado com a Câmara

Municipal de Vila Franca de Xira, porque foi a primeira a apresentar uma proposta

concreta, vai ser utilizado e adaptado em outros municípios.
É verdade que a instalação destas atividades nas pedreiras vai servir como
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complemento à pedreira em termos de viabilidade económica, e neste momento o
município tem condição para ser o primeiro, e poder ter isso, ou não,

independentemente de quem for, e essa parte não faz ideia, vai para outro lado.---

Interveio o Sr. Presidente, passando à votação, pedindo desculpa ao Sr. Vereador

Nuno Libório, mas não lhe vai dar a palavra, só lhe vai dar a palavra para dizer qual

éosentidodevoto.
Perguntou o Sr. Vereador Nuno Libório se pode fazer declaração de voto, ao que o

Sr. Presidente respondeu que o Sr. Vereador pode usar o expediente que quiser,

mas agora vai votar e depois faz a declaração de voto, dizendo aquilo que bem

entender, o que vai fazer com que o próprio também possa fazer uma declaração

de voto para lhe responder.

Se o Sr. Vereador quiser usar este expediente, com certeza que o pode fazer.

Deste modo, perguntou aos membros da CDU qual é,o sentido de voto.

Tomou a palavra o Sr. Vereador Nuno Libório, dizendo ao Sr. Presidente para não

entrar por esse caminho, na reunião de câmara não há expedientes, há

legitimidade de todas as forças políticas representadas no órgão câmara municipal

de se pronunciarem sobre o que bem entenderem. É isso que os membros da CDU

não abdicam de exercer, e quer que isso fique bem claro para o Sr. Presidente.

O Sr. Presidente voltou a perguntar qual é o sentido de voto dos membros da CDU,

referindo que o Sr. Vereador e a CDU tiveram a oportunidade e explanaram as

ideias sobre esta matéria, e continuar esta discussão é estar a prejudicar o muito

ainda que o órgão tem que analisar nesta reunião de câmara.

De seguida, perguntou uma vez mais qual é o sentido de voto dos membros da

CDU.

Interveio o Sr. Vereador Nuno Libório, pedindo que. o Sr. Presidente deixe que a

CDU faça a sua intervenção do ponto de vista de apresentação do seu sentido de

voto.

Respondeu o Sr. Presidente que, uma vez que o Sr. Vereador não quer dizer o

sentido de voto, vai retirar o ponto e passa ao ponto seguinte. Está a perguntar

qual é o sentido de voto da CDU, o Sr. Vereador não quer responder, pelo que

retira o ponto e passa ao ponto seguinte.

Interveio o Sr. Vereador Nuno Libário, perguntando se o Sr. Presidente já sabe o
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que é que o próprio vai dizer a seguir, se tem essa capacidade de adivinhar, e pede

queodeixefalar.
Referiu o Sr. Presidente que o Sr. Vereador depois de votar faz uma declaração de

voto.

O Sr. Vereador Nuno Libório voltou a pedir ao Sr. Presidente que o deixe falar,

perguntando se o mesmo ainda não percebeu que vai fazer isso.

Respondeu o Sr. Presidente que não deixa o Sr. Vereador falar, sobre esta matéria

o Sr. Vereador já explanou o que tinha que explanar, agora o que pretende é saber

qual é o sentido de voto da CDU sobre este ponto, e pergunta se é contra.

O Sr. Vereador Nuno Libório interveio, confirmando que o voto dos membros da
CDU é contra e querem fazer uma declaração de voto.

Respondeu o Sr. Presidente que o Sr. Vereador depois faz a declaração de voto,

perguntando aos membros da Coligação Novo Rumo qual é o seu sentido de voto.--

Interveio o Sr. Vereador Rui Rei, dizendo que os membros da Coligação Novo Rumo
votam contra.

O Sr. Presidente referiu que os membros do PS votam a favor, concluindo que o

ponto é chumbado, com os votos contra da CDU e da CNR e os votos a favor do PS.

Continuou, dando a palavra ao Sr. Vereador Nuno Libório para fazer a declaração

devotodosmembrosdacDLj.

Interveio o Sr. Vereador Nuno Libório, mencionando que a CDU sustenta o seu voto

contra baseado em três princípios. Em primeiro, ençara a revisão do plano diretor

municipal como uma questão demasiado séria, quç exigiria da parte da câmara
municipal um debate de outro tipo. Para esse efeito quer, em nome da bancada da

CDU, recordar o seguinte: O hoje presidente da câmara municipal, na altura com

funções partilhadas com o executivo da câmara CDU, recorda-se que em 1996, por

maioria de representação partidária na câmara municipal, se rejeitou a revisão do

plano diretor municipal, ou seja, já em 1996 da parte da CDU se sentia a

necessidade de imprimir um processo dinâmico, de revisão estruturante do

documento do plano diretor municipal.
Interrompeu o Sr. Presidente, perguntando qual é a declaração de voto.

Prosseguiu o Sr. Vereador Nuno Libório, referindo que por os membros da CDU

acharem que este processo é demasiado importante têm o entendimento que a
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câmara municipal deve votar sobre os seus atos, eaquilo que aconteceu sobre a

revisão do plano diretor municipal foi pôr-se a discussão pública um documento

que não foi sequer votado pela câmara municipal~ e isso os membros da CDU

denunciaram e contestaram.

Como terceiro aspeto, esta medida felizmente foi chumbada e os membros da CDU

congratulam-se com isto mesmo, porque, a ser uma realidade, acarretaria graves
prejuízos para as populações.

Deixa ainda uma última recomendação, que a câmara municipal exija do Governo

a recuperação paisagística das pedreiras, que essa sim é solução para os

problemas de ordenamento que existem no concelho de Vila Franca de Xira.

Interveio o Sr. Vereador Rui Rei, dizendo que os membros da Coligação Novo Rumo

vão fazer chegar uma declaração de voto, que traduz a afirmação que fizeram

aqui, face à questão de novos usos para as pedreiras. Como tiveram oportunidade

de dizer, não são, por princípio, contra que tenham esses novos usos, o que

querem é perceber quais são os interesses que existem neste momento para

poderem dar essa viabilidade.

Gostariam no entanto de dizer, e a câmara municipal pode fazer esse trabalho, até

porque há trabalho já feito, por exemplo em Vialonga, na recuperação das

pedreiras, para não se confundirem as obrigações de privados com as obrigações
dos governos, senão cai-se na lógica que os privados ganham o dinheiro e as

entidades públicas ainda recuperam as pedreiras, É uma obrigação de quem

explora as pedreiras recuperá-las, está definida essa obrigação e a câmara

municipal também ajuda a fiscalizar. Em Vialonga. até ao uso da pedreira esta

estava a ser recuperada, nomeadamente da estrada até lá em cima. Portanto, é

bom não se confundirem os patamares, meter tudo num saco, baralhar e parece

que a água e o azeite se misturam, mas não se misturam efetivamente.
Tomou a palavra o Sr. Presidente, referindo que os membros do PS também

querem fazer uma declaração de voto.
Tem de facto pena que esta ponderação que agQra foi feita venha inviabilizar

atividades económicas que do ponto de vista dos membros do PS eram

importantes, e também uma possibilidade de, em termos ambientais, se poder

evoluir no que diz respeito à reciclagem e gestão de resíduos de construção.
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Quando eles acontecerem em pedreiras desativadas vai dar ao mesmo, portanto,

aquilo que os membros da CDU e da Coligação Novo Rumo inviabilizaram foi

efetivamente essa possibilidade imediata, que outros municípios vão aproveitar,

mas fica o registo de, tanto uma bancada como outra, terem inviabilizado

atividades económicas tão necessárias ao concelho.

7. Deliberação: Deliberado, por maioria, com os votos contra dos membros da CDU e

da Coligação Novo Rumo, reprovar a proposta do Sr. Presidente.
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